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INFORMAÇÃO – DIVISÃO DE AÇÃO CULTURAL 

 

PROCESSO: 57965/25 

 

Assunto| PRO Leiria - Atribuição de apoio não financeiro – locação da sala de espetáculos do Teatro José 

Lúcio da Silva à Academia Coral Mezzo - Associação de Música, Artes, Educação e Cultura. 

 
1. Enquadramento factual 

 
Presente o pedido apresentado pela Academia Coral Mezzo - Associação de Música, Artes, Educação e 

Cultura, no âmbito do Pro Leiria 2026, fixado no NIPG 57965/25, a solicitar a disponibilização da sala de 

espetáculos do Teatro José Lúcio da Silva no dia 07 de junho de 2026, para realização do Festival Coral de 

Leiria. 

 

2. Proposta 
 

O Festival Coral de Leiria nasce com o propósito de trazer à cidade um evento de grande relevância 

artística e cultural, único no panorama nacional e inédito em Leiria. Trata-se de uma iniciativa que resulta 

de uma semana intensiva de trabalho coral, onde seis maestros nacionais e internacionais de renome 

ensaiam seis coros portugueses, provenientes de diferentes regiões do país, do norte ao sul. 

O festival assenta numa filosofia de cooperação entre culturas e gerações, unindo coros portugueses 

a maestros convidados, de várias partes do mundo. Durante uma semana serão desenvolvidos intensos 

trabalhos de ensaio, formação e direção coral, nos quais cada maestro convidado trabalhará diretamente 

com um coro nacional, explorando repertórios variados, técnicas interpretativas e abordagens pedagógicas 

distintas. A apresentação final em Leiria será o culminar deste processo artístico e pedagógico, resultando 

num espetáculo de elevada qualidade técnica e expressiva. 

No âmbito das atribuições municipais nos domínios da cultura, do património e da promoção do 

desenvolvimento (artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), e considerando o interesse municipal 

da iniciativa apresentada, bem como a sua relevância cultural e artística, analisou-se o pedido nos termos 

dos regulamentos aplicáveis. 

Atendendo a que a competência para deliberar sobre a cedência de equipamentos culturais é da 

Câmara Municipal, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alíneas o), u) e ee) da Lei n.º 75/2013, alterada, a ação 

cultural proposta corresponde ao cumprimento dos eixos programáticos e objetivos definidos no Plano 

Estratégico Municipal da Cultura para o concelho de Leiria para 2021-2030, propõe-se a atribuição de um 

apoio não financeiro pelo Município de Leiria, fixado na cedência da sala do Teatro José Lúcio da Silva, 

enquadrando-se no disposto do n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município 

de Leiria/PRO Leiria.  

Este apoio não financeiro deve ser atribuído à Academia Coral Mezzo - Associação de Música, Artes, 

Educação e Cultura, com o NIPC 515427837.  

Locação da sala de espetáculos do Teatro José Lúcio da Silva: o Município responsabiliza-se pelo 

encargo financeiro, que importa em €1.200,00, acrescido de IVA no valor de €276,00. O valor implicado 

nesta despesa foi objeto da proposta de cabimento n. º 2025/4739 e o compromisso n. º 2025/3597. 

Nos termos da alínea d) do n.º 6 do artigo 107.º da NCI, informa-se que para a entidade em apreço 

foram propostos e aprovados em sede de reunião de Câmara Municipal os seguintes apoios: 
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Data de 
aprovação 

Tipo de apoio Valor em € 

19.03.2024 
Apoio não financeiro – Cedência do Teatro José Lúcio da Silva e 

da Igreja de S. Pedro à Academia Coral Mezzo 

1 330,34 

 

19.03.2024 

Apoio financeiro no âmbito do Pro Leiria - apoio regular para o 

coro adulto; apoio regular para o coro infantil e juvenil; Projeto 

“abril em coro”; V Encontro de Coros Infantis; Oficinas infantis de 

música coral; Academia Coral de Verão e Música pelas Freguesias 

13 840,00 

25.06.2024 

Apoio não financeiro no âmbito do Pro Leiria – Cedência do 

Centro de Diálogo Intercultural de Leiria – Igreja da Misericórdia à 

Academia Coral Mezzo no âmbito de oficinas corais infantis 

254,80 

 
 

09.07.2024 

Apoio não financeiro no âmbito do Pro Leiria – Cedência do 

Teatro José Lúcio da Silva à Academia Coral Mezzo – Associação 

de Música, Artes, Educação e Cultura 

 
 

1 200,00 

 
 
 
 

05.03.2025 

PRO Leiria – Apoio não financeiro – Disponibilização da sala do 

Teatro José Lúcio da Silva e cedência do CDIL - Centro de Diálogo 

Intercultural de Leiria, da Igreja de S. Pedro, do Centro Cultural 

Mercado de Sant’Ana e da Black Box à Academia Coral Mezzo - 

Associação de Música, Artes, Educação e Cultura. Programação 

anual da entidade em 2025. 

 
 
 
 

2 397,10 
 
 
 

 
 
 

05.03.2025 

Apoio financeiro no âmbito do Pro Leiria - Renda da Sede; 6.º 

Aniversário Mezzo; Oficinas Corais; Academia Coral de Verão; 

VI Encontro de Coros Infantis; Música Coral pelas Freguesias; 

Apoio Regular Coro infantil e juvenil; Apoio Regular Coro adulto; 

Aquisição de mobiliário diverso 

 
 
 

18 840,00 

 

O processo inerente a este apoio municipal, está devidamente instruído conforme os pressupostos 

enunciados no Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria - PRO Leiria, aplicáveis à 

Academia Coral Mezzo – Associação de Música, Artes, Educação e Cultura, com o registo de inscrição n.º 

15/2019.A atividade tem o Centro de Custo 0486.26 A10. 

 
3. Conclusões 

 

Face ao exposto, considerando o interesse municipal do evento, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º (atribuições no domínio do património e cultura) e das alíneas o) e u) do 

n.º 1 do artigo 33.º (competência para apoiar atividades de natureza social e cultural), ambos do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar a locação da sala do Teatro José Lúcio da Silva (TJLS) à Academia Coral Mezzo – 

Associação de Música, Artes, Educação e Cultura; 

2. Autorizar a assunção dos encargos inerentes à utilização do espaço e logística técnica, no valor total 

de €1.476,00, face ao interesse público do evento. 

Solicita-se despacho superior, no sentido de o assunto ser submetido a reunião de Câmara para decisão. 

À consideração superior. 

A trabalhadora 

Manuela Vieira (CT) 
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Parecer:  

 

Decisão: 
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